
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 7.295/2024

“DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DE
SERVIDOR EFETIVO DO  MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR LINDENBERG – ES”.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GOVERNADOR  LINDENBERG,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 da
Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA:       

Art. 1º Fica EXONERADA  a partir de 31/12/2024 a  Sra.  MAGNA STELA MOSCON
CORREA  do  cargo  efetivo  de  AUXILAIR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  do  Município  de
Governador Lindenberg –  ES –  Matrícula 000626,  conforme esso  Administrativo
nº115.793/2024.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Governador Lindenberg/ES,  20 de dezembro  de 2024.

LEONARDO PRANDO FINCO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado neste Gabinete na data supracitada.

LAYARA  MARIANELLI COUTO 
Chefe de Gabinete
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